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Aos vinte e dois dias do mês de outubro de dois mil e vinte  e cinco,  com início às oito horas e
trinta e minutos, na Sala dos Conselhos, na Rua Tenente Sandro Luiz Kampa, 182, realizou-se
reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Com Deficiência, após segunda
chamada  com a participação dos Conselheiros Governamentais e não Governamentais e demais
presentes conforme Lista de Presença.   Os conselheiros fizeram suas devidas apresentações.  A
senhora Roberta Santiago de Souza, que atua na Atenção Primária à Saúde, esteve presente na
reunião como ouvinte e manifestou intenção de ingressar no Conselho e senhora Melanie Rocha,
secretária  Executiva  informou que ela   ela  deve  conversar  com a Secretária  de  Saúde  para
verificar  a  possibilidade  e  então  a  Secretária  pode  enviar  o  ofício  solicitando  a  substituição.
Roberta explicou que atua na área de Doenças Crônicas e Pacientes Ostomizados. Explicou que
muitos casos de pacientes ostomizados são irreversíveis, por isso se enquadram como Pessoas

com  Deficiência.  A  senhora  Angélica questionou  o  significado  do  termo  Pacientes
Ostomizados, e a senhora Roberta esclareceu que a ostomia engloba diferentes tipos de
intervenções, e que, em sua área de atuação, refere-se principalmente a pacientes que
utilizam bolsa de colostomia. Após sanar as dúvidas,   a Senhora Angélica Silva dos Santos de

Faria, Presidente do Conselho, fez a leitura das Pautas, que seguem: Pauta 1 –  Capacitação:
“Gestão Pública  Democrática:  Conselhos  Municipais”,  pela  Gestão do  SUAS (Dialoga
SUAS  /  TCE-PR):  Senhora  Melanie  informou  que  o  Tribunal  de  Contas  do  Estado
encaminhou  demanda  contendo  uma  cartilha  orientadora  que  é  direcionada  aos
Conselhos Municipais, e é esase o material que será usado hoje nesta capacitação em
tela.  Apresentou  detalhadamente  a  Cartilha  “Conselhos  Municipais:  Participação  que
Fortalece a Gestão Pública”, material elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado do
Paraná (TCE-PR) com o objetivo de fortalecer  a atuação dos conselhos municipais e
promover a gestão pública democrática e participativa. Destacou que a cartilha reforça os
conselhos como espaços legítimos de interlocução entre o Estado e a sociedade civil
organizada,  sendo  instâncias  essenciais  de  controle  social  e  de  fortalecimento  da
cidadania. Explicou que os conselhos têm caráter deliberativo, consultivo, normativo e
fiscalizador, atuando na formulação, acompanhamento, monitoramento e avaliação das
políticas públicas municipais, além de contribuir para a transparência e a legalidade das
ações da administração.  Ressaltou que os conselhos devem ser compostos de forma
paritária, garantindo representação equilibrada entre o poder público e a sociedade civil, e
que sua atuação está diretamente ligada à melhoria na aplicação dos recursos públicos, à
ampliação da legitimidade das decisões e à construção de políticas mais alinhadas às
demandas  da  população.  Melanie  enfatizou  sobre  a  importância   dos  gestores
assegurarem  condições  estruturais,  técnicas  e  administrativas  para  o  funcionamento
regular dos conselhos, incluindo espaço físico, materiais, apoio de servidores, acesso à
informação  e  respeito  às  deliberações  colegiadas,  além  de  incentivar  a  formação
continuada dos conselheiros e o diálogo constante com os órgãos de controle e com a
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população. Melanie explicou a importância de manter as informações sobre as atividades
dos Conselhos de forma transparente, mantendo as atas,  pautas, resoluções e decretos
sempre atualizadas na página da Prefeitura.  Ressaltou  ainda sobre  a  importância  da
cooperação entre gestão e conselhos, evidenciando benefícios como o fortalecimento da
governança democrática, o aumento da transparência, a redução de riscos institucionais,
o aprimoramento da qualidade das políticas públicas e o cumprimento de requisitos legais
para o recebimento de repasses estaduais e federais. Por fim, explicou sobre a legislação
federal,  estadual  e  municipal  que  dá  suporte  jurídico  aos  conselhos,  e  sobre  a  lista
documentos  e  procedimentos  administrativos  obrigatórios  tais  como  atas,  regimentos,
nomeações  e  relatórios  e  fez  um  alerta  para  as  consequências  do  descumprimento
dessas obrigações, como apontamentos em auditorias e suspensão de repasses. Melanie
informou que emitirá um certificado aos conselheiros sobre o conteúdo desta capacitação
e que disponibilizará este material aos demais conselheiros e aos conselhos de direitos
vinculados à Secretaria Municipal de Assistência Social.  Senhora Melanie  destacou a
importância da participação das  Organizações da Sociedade Civil (OSCs) no Conselho,
ressaltando  que  as  OSCs  que  possuem  assento  podem  articular-se  com  as  demais
organizações para garantir uma representação mais ampla e efetiva da sociedade civil e
do público que elas representam. Após todos os esclarecimentos, a pauta foi aprovada e
será  providenciada a  resolução. Pauta 2-  Agendamento Revisão da Lei:  A senhora
Melanie explicou que a Comissão de Revisão da Lei já deu início a atualização da Lei do
Conselho, porém não foi dado continuidade. Senhora Angélica explicou que é necessário
os demais membros da referida Comissão para agendar nova data para a reunião da
Comissão.  Senhora  Angélica  solicitou  que  seja  enviado  no  grupo  da  Comissão  uma
sugestão de data para dar continuidade ao processo. Após todos os esclarecimentos, a
pauta foi  aprovada.  Informes Gerais:   Projeto de Lei  Símbolo Fibromialgia Pr:  Os
conselheiros discutiram o Projeto de Lei nº583/2025, de autoria da Deputada Estadual
Cristina  Silvestri  (PP),  que  prevê  a  inclusão  da  borboleta  roxa,  símbolo  mundial  da
fibromialgia,  nas  placas  de  atendimento  preferencial  em  estabelecimentos  públicos  e
privados. Também foi debatida a Lei Estadual nº 22.278, de 17 de dezembro de 2024, que
reconhece as  pessoas com fibromialgia  como pessoas com deficiência  no  âmbito  do
Estado do Paraná. A Conselheira Josilane Cristina dos Anjos, representante da Secretaria
Municipal de Saúde, informou que o Departamento de Saúde Mental tem a intenção de
formar grupos de apoio para pessoas com fibromialgia e doenças crônicas a partir do ano
de  2026.  A senhora  Roberta  Santiago  de  Souza,  que  atua  na  Atenção  Primária  da
Secretaria  Municipal  de  Saúde,  questionou  sobre  a  existência  de  uma  carteirinha
específica para pessoas com fibromialgia, destacando a dificuldade enfrentada por quem
precisa apresentar laudo médico a cada atendimento.   Senhora Melanie explicou que
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existe  um  Certificado  da  Pessoa  com  Deficiência  emitido  pelo  portal  do  Gov.br
Mencionou-se ainda a Lei Municipal nº 1.705, de 28 de junho de 2023, que dispõe sobre
normas  para  o  atendimento  preferencial  às  pessoas  com  fibromialgia  nos
estabelecimentos públicos e privados de Fazenda Rio Grande e estabelece regras para o
uso de vagas preferenciais de estacionamento e esclareceu que, atualmente, existe a
carteirinha emitida pela FazTrans e não estabelece qual órgão o usuário deve procurar. ,
e sugeriu que seja encaminhado um questionamento formal à Secretaria Municipal de
Saúde sobre a possibilidade de instituir uma carteirinha municipal, ou se já existe alguma
movimentação  da  Secretaria  de  Saúde  acerca  deste  tema,  considerando  que  outros
municípios  já  adotaram  esse  modelo.  Angélica  concluiu  informando  que,  em  outros
municípios,  o  procedimento  foi  realizado por  meio  de Projeto  de  Lei,  encaminhado à
Câmara  de  Vereadores  para  posterior  aprovação  e  conversão  em  Lei  Municipal.
Ressaltou, ainda, que há representantes da referida pasta no Conselho, as quais poderão
verificar a questão junto à chefia. Senhora Marjane Ribeiro, representante da Secretaria
Municipal de Assistência Social, reiterou a importância do Conselho Municipal conversar
com com a Secretaria de Saúde.  Carteirinha CIPTEA:  A conselheira Marjane informou
que, na Secretaria Municipal de Assistência Social, é realizada a emissão da Carteirinha
de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), e apresentou
aos  conselheiros  um exemplo  do  documento.  Explicou  que  muitas  pessoas  não  têm
acesso, por isso o serviço é disponibilizado na Secretaria, onde também são esclarecidas
diversas dúvidas.  Marilza Rodrigues dos Santos,  representante da APAE, acrescentou
que a emissão também é realizada na instituição e, quando a família tem condições de
fazer  a  carteirinha,  ela  orienta  sobre  o processo e  explicou como é  feita  a  emissão.
Marjane explicou que a carteirinha, no formato de cartão, é mais prática e durável, pois
dificilmente se danifica. Destacou ainda que, em caso de perda, muitas vezes a pessoa
que a encontra realiza a devolução.  Esgotadas as pautas, a reunião foi encerrada, pela
Presidente do Conselho, Senhora Angélica. Nada mais havendo a tratar, eu Melanie Mary
Rocha,  lavrei  esta  ata  que  segue  assinada  por  mim  e  pelos  Conselheiros
presentes.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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